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SEPROVES – REPRESENTA A CATEGORIA PROFISSIONAL DIFERENCIADA 
 

Este sindicato, atuando no Estado do Espírito Santo desde outubro de 1988 é 
composto por uma CATEGORIA PROFISSIONAL DIFERENCIADA, 

precisamente a dos Vendedores e Viajantes do Comércio, assim definida há 
mais de 50 (cinqüenta) anos.  
 

A CLT define como categoria diferenciada aquela que é regulamentada por lei e 
em razão das condições singulares e especiais do exercício profissional.  
 

A profissão dos Vendedores e Viajantes do Comércio é regulamentada por lei, 
no caso, a denominada Lei dos Vendedores, Viajantes ou Pracistas, Lei n.º 3.207 

de 18 de julho de 1957.  
 

Mas, O QUE É CATEGORIA PROFISSIONAL DIFERENCIADA? 
 

O parágrafo terceiro do artigo 511 da CLT a define;  
 

Art. 511, §3º. da CLT: “É a que se forma de empregados que 

exerçam profissões ou funções diferenciadas por força de Estatuto 
profissional especial ou em consequência de condições de vida 

singulares” 
 

Assim, os trabalhadores empregados nas funções vinculadas às vendas 
externas e cuja atuação está regulamentada pela lei 3.207/57 são assistidos e 
representados, neste estado pelo SEPROVES, independentemente da categoria 
econômica da Empresa ou empregadora onde estiverem vinculados.  
 

Pouco importa a denominação do cargo, mas para se caracterizar o empregado 
pracista como pertencente à esta Categoria Profissional Diferenciada é a 
realidade com que trabalha, como se infere do artigo 10 da Lei 3.207/57:  
 

Artigo 10 da Lei 3.207/57 “Caracterizada a relação de emprego, 

aplicam-se os preceitos dessa lei a quantos exercerem funções iguais, 
semelhantes ou equivalentes aos empregados viajantes embora sob outras 
designações.” 

 

Assim, Auxiliar de Vendas, Secretário de Vendas, Promotor, Repositor, 

Demonstrador, Cobrador, Viajante, Supervisor de Vendas, Supervisor, Chefe de 

Vendas, Gerentes de Vendas, Gerentes Distritais, Gerentes Regionais, 

Telemarketing, Assessores de Vendas, Divulgadores, entre outras quando atuando 

em vendas externas são pertencentes à esta Categoria Diferenciada e representados pelo 

   SEPROVES.  


